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EsrADo »o panÁ
uuxlcipto DE coNCErÇÃo Do ARAGUATA

connssÃo PERMAI\IENTE oe ucrr,l,çÃo
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n' ll45 - Bairro São Luiz II.

CEP: 68.540-0ffi Conceição do Araguaia-PA

SEGUNIX) TERlltO ÀDITWO DE PRAZO ao
Contrato n" 00,612024 (Prqão Eletrônico W712023),
firmado entre Município de Conceição do Araguaia-PA
e a empresâ S DE CASTRO TRANSPORTES LTDA,
mediante as cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: PREÂMBULo

I - A Secretrrio Municipsl de Educâção de Conceição do Araguaia - PA, inscrita no CNPJ n' 13.840.043/0001-
27, com sede à Av. JK, n' 3751- Centro, Conceição do Araguai4 CEP 68.540-000, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Seffetiírio, Sr. FHÀBIO ADOLFO NUNES, brasileiro, Casado,
CPF 9ir.0**.0**-*9 e RG 4t'r.3**5 SSP/GO, residente na Rua 30 de maio, N'30 - ST. Universitário - Conceição
do Araguaia - PA, e por outro lado.

2 - Cortratâdâ Empress: S DE CASTRO TRANSPORTES LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o no

46.368.506/0001-59 com sede e foro na Rua São Paulo, n' 1500, Bairro: Morada do Sol - CEp 68.560-000,
Conceição do Araguaia - PA, doravante denominada CONTRATÁDA, representada neste ato pelo Sra. SIMONE
DE CASTRO SOUSA, empresári4 solteir4 portadora do RG n" 5**55**6 PC/PA, CPF no 9t*.2**.8**-*5,
resid€nte e domiciliado na Rua são Paulo, No 1500, Bairro Morada do sol, cEp: 6E.540.000, conceição do
Araguaia - PA.

3 - Do Fundsmento Legâl: Este Termo Âditivo, regido pela Lei 8.666/93, tem como fundamento o s t. do ArL 57
inciso II da Lêi citâda, e origina-se do Contrato acima citado, parte integÍante deste instrumento, bem assim todas
as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OEIETO:
Objeto do presente termo é a prorrogação da Vigência do Contrato no 006 D024, referente à a CONTRATAÇÂO
DE PESSOÂ JURÍOTCT PENE TNTSTAÇÃO DE §ERVIçOS DE TRÂNSFORTT ESCOII\R GRATUITO
DE ALI'NOS DA EDUCAçÃO BÁ§ICA PÚBLICA DA ZONA DA REDE MIJNICTPAL DE ENSINO DE
CONCETçÂO DO ÂRÁGUAIA. PAR,A O CALENDÂRIO ESCOLÂR DE 2ID6 CONTORME TERMO DE
REFERDNCIA EM ANEXO.

CLAUSULA TERCEIRÂ: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIÂ

Cestão Unid. Função Sub-F Proj,
Ativ.

Fonte Elem. Disp.

r00l t2 361 0401 2.026 r 5001001/
15700000

3.3.90.39.00

ll I l0l t2 361 0408 2.085 15400000 3.3.90.39.00

CLÂU§ULA QUARTA - DA FTSCALIZAçAO

;

TERMO ADITIVO

Progr.

t2



81/

ESTADO DO PARÁ
MTJNTCÍPrO DE CONCETÇÃO DO ARAGUATA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n' 1145 - Bairro São Luiz II.

CEP: 6E.54G000 Conceição do Araguâiâ-PA

O servidor responsável designado como representante do executivo, para acompanhamento e fiscalização do
contrato seá designado pela Secretária Municipal, fiscal o Sr. Paulo Regino Cuerr4 matricula: 15029 e suplente o
Sr. Welin$on Mariano Pereir4 matricula: 1226527.

CLÁUSULÂ QUTNTÀ _ DO PRAZO

O presente contrato tem como vigência de 3l/12/2025 ate 31112D026. Conforme determina lei 8.666/1993 e

contrato no 006/2023 .

CLÁUSULA sExTA - DISPoSIÇÔES GERAIS

I - As demais cláusulas do Contrato, do qual este 2o Termo Aditivo de prazo passa a fazer parte integrante,

pennanecem inalteradas.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Adiüvo em 03 (três) vias de igual teor e form4 ficando
ratificada a demais cláusula do contrato original.

Conceição do Araguata-PA, 31 I l2DO25.

CONTRATANTE:

IC ADOLFO NUNES
..- ii [i itlun[rF,l de Educ4à e Cú[uÍê

FTIABIO
Secretaria Municipal de Educação

CONTRÁTADA:

C a {
cAs TRANSPORTES A

C.N.P.J. sob o n" 46.368.506/0001-59
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